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A Vereadora que abaixo subscreve,.iuntamente com os componentes da Mesa

Diretora, solicita à nobre Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário, na

forma regimental, seja encaminhado expedientã à Exma. Sr'. ANTÔNIA
ELIEND LIBERATO DIAS, DD. Prefeita Municipal de Cáceres-MT

número de crianças
Cáceres/MT.

JustiJicativa:

Municipal, Secretaria Municipal de Assistência Social, Levantamento do
órfãs por suas mães terem sido vítimas de feminicídio no município de

l)e acorclo com o Anr-rário Brasileiro cle SegLrrança Públioa, em 2020 houve um aut'uento cle

Jotit ntt taxa de ltnrinicídios. sendo clue (16% clas mulheres assassinaclas elam negras. Alem c{isso. ar

cacla nrinLrto cle 2020. algr:óu-r ligou ltara urn centro cle clenúncias pura relatar um caso cJe vio[ên«:ia

clonrcstica contra mulheres. O Disque 190, por exemplo, rccebeu 694,131 ligações sobre violênoia
clomctstica. um aumento de 16,30Á em relação a2019. Alérn clisso, 230.160 tnnlheres denunciaratr

Llnt caso cle violência donrestica em 2(r estados. São nitmeros assustadores. principaltnettte por sa-

bermos qlle. por tr'ás deles, existe utn cenário ainda pior, mas canrttllado.
Cirancle parte das vítimas e testemunhas de violência não clenuuciam. ll praticametrte todos

os Í'erninioíclicls são resultado cle um contexto de violência cloméstica. Os órlãos do Íêrninicídio são

vítinras em r,árias perspectivas, a começal pelo que certatnente t,iterilm no lar cle otrcle vieratn.

Ilonrcrrs clcflagladores de violôncia clorléstica tamtrérn não costttnlatn potlpar os Í'ilhos otl entea-

tlos.
lrm (lár:eres não ó cliÍêrente" tenclo mLrlheres senclo assassittaclas r,ítitnas cle Í'enrinicíc1io e

crianças orlàs cltre não podem l'rcar clcsarnpartrdas cabendo ao poder púrblico mLrnicipal tarnbéln

atuilr cln dc lL'sa clessus ct'iltttças.

Sala das sessões, l8 de abril de 2022
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